


	LICENÇA AMBIENTAL PARA ATIVIDADES N° LAR_PD072/2021

	[image: ][image: ]VIAÇÃO PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA
CNPJ: 07.289.630/0001-77
  EMISSÃO 02/06/2021           VALIDADE 02/06/2026

	PRINCIPAIS CONDICIONANTES *
	STATUS
	OBSERVAÇÕES

	Deixar disponível à fiscalização:
-  PGRS;
- Relatórios de opacidade dos veículos da empresa;
- Outorga de Direito de Uso da Água;
- Laudo anual de qualidade da Caixa Separadora de Água e Óleo;
- Certificado ANP;
- Certificado dos Bombeiros;
-Relatório de manutenção e operação da ETE;
- Relatório analítico do efluente oriundo da ETE;
- Laudo de análise do efluente final da ETE.
	PENDENTE
	Certificado Corpo de bombeiros vencido.

	A Licença Ambiental deverá permanecer afixada em local visível no estabelecimento;
	OK
	-

	Empreendimento deve realizar o automonitoramento da ETE, através do envio de relatórios pelo Sistema Digital, conforme os art. 4°, 9°, 10° e 11° da Instrução Normativa n°01/2017 – SEUMA; 
	-
	-

	TRIMESTRALMENTE, a empresa responsável pela operação e manutenção da ETE deverá entregar à SEUMA e deixar disponível à Fiscalização, um relatório da Operação e Manutenção contendo laudo de análises de uma amostra do efluente depurado na instalação, emitido por um laboratório competente 
	-
	

	Publicar a concessão da Licença expedida no presente processo no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes a sua concessão. 
	OK
	-

	Requerer a renovação da Licença de Operação com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de validade desta licença.
	Aguardando prazo da renovação
	-
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